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PREFEITURA. MUNICIPAL DE BARRA DE &iO FR!iflCISCO 
Estado do Espiriio Sanio 

r.J. . h • ~ J D -,#; ·~ ..v-aull'J€r,€ uO rreJel.,O 

LEI COAIPLEMENTAR Nº (}4111999 

DISPÕR SOBRE ISRNÇÃn DE PAGAkfENTO DE 
JPTU - IMPOSTO PREDIAL E TERJUTOIUAL 
URBANO PARA IMÓVEIS DAS ASSOCIAÇÕES 
COMUNIT,MUAS~ E D .. i OUTRAS PROJr1DÊNCL4S. 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, 
Estado do Espírito Santo, 

R4Z SA.BER OUE A CÂ1VL4R4 .A!fUNICIP AL 
APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1°. Acrescenta o inciso V, ao art. 111, da Lei 
Complementar nº(J(}l/9(}, cmn a seguinte redação: 

V - os imóveis das Assoei.ações Com:unitárias 
que estejam em. funcionamento no l\tíunidpio . 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia útil do 
ano de 2(}(}(}, revogadas as disposições em contrário . 

de São 
Franâsco, Estado do Espírito Sant , 
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